
CÂIVIARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DA MESA DIRETORA 

EMENDA MODIFICATIVA No 0 n - CEDE 

Ao PL 430 de 2019, que "Dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2020 e dá outras providências". 

De-se ao caput do art. 28 a seguinte redação: 

Art. 28. A Lei Orçamentária Anual de 2020 deve conter Reserva de Contingência com 
dotação orçamentária mínima de 1% da Receita Corrente Líquida, constituída 
integralmente com recursos ordinários não vinculados. 

JUSTIFICAÇÃO 

Rever a composição da reserva de contingência, nos termos da LDO 2019, 
possibilitando ao Poder Legislativo maior flexibilidade na elaboração / apresentação de 
emendas ao Projeto de Lei Orçamentária 2020. 

Sala das Sessões, em de junho de 2020 
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